
CEg> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

RESOLUÇÃO CEE/CEP N. 66, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a autorização do Curso de 
Técnico em Redes de Computadores integrado 
ao Ensino Médio, do Colégio Estadual Padre 
Pelágio — Trindade/GO e dá outras 
providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 
201900044001186 e com base no Parecer CEE/CEP N. 49, de 29 de março 
de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1° - Autorizar a Secretaria de Estado de Educação de Goiás, 
a ministrar o Curso de Técnico em Redes de Computadores integrado ao 
Ensino Médio, no Colégio Estadual Padre Pelágio, localizado na Rua das 
Nações Unidas, N. 376, Jardim Salvador, Trindade/GO, apresentado pelo 
Núcleo de Educação Profissional — NUEP, que passa a ser parte integrante 
dessa Decisão e da Resolução. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria de Estado de Educação de 
Goiás, promova para atendimento às exigências legais, as adequações 
físicas, instrumentais, de biblioteca, de corpo docente qualificado e 
especializado, bem como todas as demais pertinentes às especificidades do 
curso. 

Art. 3° - Declarar que a autorização concedida por esta 
Resolução não supre a exigência da avaliação externa, in loco, a ser custeado 
pela pleiteante. 

Art. 4° - Determinar que a Secretaria de Estado de Educação de 
Goiás protocole neste Conselho, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, o 
respectivo processo, para análise e avaliação do curso autorizado por esta 
Resolução. 
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Art. 50  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 29 dias do mês de março de 2019. 

achado — Presidente 
Brandina atima endonça de Castro Andrade 

Eduardo de Oliveira Silva 
Elcivan Gonçalves França 

Eliana Maria França Carneiro 
Flávio Roberto de Castro 

Gláucia Maria Teodoro Reis 
lêda Leal de Souza 

José Teodoro Coelho 
Jorge de Jesus Bernardo 

Márcia Rocha de Souza Antunes 
Marcos Elias Moreira 

Maria do Rosário Cassimiro 
Maria Ester Gaivão de Carvalho 

Orestes dos Reis Souto 
Railton Nascimento Souza 
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